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REPUSLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTEIO DA EDUCACAD

UFCSPA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE

Edital Escritorio de Internacionalizacédo n° 13, de 26 de setembro de 2018

Selecédo de candidaturas de alunos da UFCSPA para intercambio através
do Programa “Intercambio de Estudantes Brasil-México (BRAMEX)” na

Benemérita Universidad Autobnoma de Puebla

O Escritério de Internacionalizacdo da Universidade Federal de Ciéncias
da Saude de Porto Alegre (UFCSPA), no uso de suas atribui¢des, torna publica
a abertura de inscricdes para a selecdo de candidaturas de alunos dos cursos
de graduacdo da UFCSPA para participacdo em intercambio estudantil na
Benemérita Universidad Auténoma de Puebla (https://buap.mx/) pelo
Programa “Intercambio de Estudantes Brasil-México (BRAMEX)”.

1. DO INTERCAMBIO:

1.1 Este edital visa regular a selecéo de alunos de graduagéo da UFCSPA para
participacdo em intercAmbio estudantil na Benemérita Universidad Autonoma de
Puebla, pelo Programa de Intercambio de Estudantes Brasil-México (BRAMEX),
para realizacdo de estudos por um semestre, com inicio das atividades previsto
para o primeiro semestre de 2019.

1.2 Poderado participar do intercambio alunos dos cursos de graduacdo da
UFCSPA para cursar disciplinas na Benemérita Universidad Autonoma de
Puebla, sem perder o vinculo institucional, desde que observados o0s
procedimentos e/ou requisitos deste edital.

1.3 A listagem completa de cursos oferecidos pelo Benemérita Universidad
Auténoma de Puebla esta disponivel no Anexo 1 deste Edital.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPACAO:
2.1 Para participacao, os candidatos deverao:
a) estar matriculados em cursos de graduacao da UFCSPA;

b) apresentar perfil de aluno de exceléncia, baseado no bom desempenho
académico: indice de Aproveitamento (IA) do aluno igual ou superior & nota 7,00
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(sete), na média das disciplinas obrigatérias com frequéncia, sem reprovacao
por nota e mais de duas reprovacdes por frequéncia;

c) apresentar conhecimentos de espanhol (certificacdo com nivel minimo B1 do
guadro comum europeu), uma vez que as aulas serdo ministradas nessa lingua.

3. DAS VAGAS:

3.1 A Benemérita Universidad Auténoma de Puebla, como instituicdo
receptora, disponibilizard 1 (uma) vaga, com auxilio financeiro, para o primeiro
semestre de 20109.

4. DAS INSCRICOES:

4.1 A inscricdo para candidatar-se ao intercambio estudantil para cursar
disciplinas na Benemérita Universidad Autbnoma de Puebla sera realizada pelo
académico, regularmente matriculado, por meio de requerimento protocolado a
Coordenacéo de Mobilidade Académica, de 27 de setembro a 5 de outubro de
2018.

4.2 Para ainscricdo, é necessario entregar os seguintes documentos:
a) requerimento devidamente preenchido e assinado (Anexo I1);
b) histérico escolar completo;

c) declaracao de ciéncia dos termos deste edital, comprometendo-se a cumprir
todas as suas exigéncias e etapas (Anexo llI).

5. DA SELECAO:

5.1 A selecdo dos alunos sera realizada em duas etapas, sendo a primeira
etapa eliminatdria e a segunda etapa, classificatoria.

5.1.1 Etapa 01 (eliminatéria): analise, pela Coordenacdo de Mobilidade
Académica, da documentacdo apresentada no ato da inscri¢éo e entrevista, pela
Coordenacéo do Curso, entre os dias 08 e 10 de outubro de 2018.

5.1.2 Etapa 02 (classificatoria): caso o numero de interessados ultrapasse o
namero de vagas destinadas para o presente edital, o ordenamento dos alunos
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dar-se-a utilizando-se a média do indice de Aproveitamento durante o curso (O-
100%) e do percentual de integralizacdo dentro do seu curso (0-100%).

5.1.2.1 O ordenamento dos alunos conforme a Etapa 02 sera realizado pela
Coordenacéo de Mobilidade Académica.

5.2 O resultado da selecao final sera publicado no site institucional até o dia
11 de outubro de 2018.

6. DOS CUSTOS:

6.1 Para este convénio, o académico deve estar ciente de que:

a) a Benemérita Universidad Autbnoma de Puebla oferecera auxilio financeiro
para ajudar a cobrir os custos relativos a alimentacdo e hospedagem, conforme
descrito no Anexo |;

b) o académico ndo ter4 custo com pagamento de mensalidades e taxas na
universidade de destino;

c) os custos de passagem, visto e seguro médico internacional sdo de
responsabilidade do académico;

d) demais custos de manutencédo, exceto alimentacdo e hospedagem, sdo de
responsabilidade do académico;

e) o convénio BRAMEX né&o prevé o pagamento de bolsas.

7. DAS DISPOSICOES FINAIS:

7.1 Todas as candidaturas estéo sujeitas a analise da universidade receptora

para aceite.

7.2 O académico aprovado responsabilizar-se-4 pelo envio de toda a
documentacdo necessaria para a efetivacdo de sua transferéncia temporaria

para a Benemérita Universidad Autbnoma de Puebla antes de viajar.

7.2.1 Cabe ao aluno requerer a documentacdo necesséria junto a Coordenacgao
de Mobilidade Académica da UFCSPA.

Rua Sarmanto Leite, 245 « Porto Alagre, RS » CEP 90050-170 « Fone: 0 xx 51 3302 5000 » Fax: 0 xx 51 3303 8810 » www.ufcspa.ecu be



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTEIO DA EDUCACAD

UFCSPA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE

7.2.2 O aluno devera enviar para a Oficina de Relaciones Internacionales da
Benemérita Universidad Autonoma de Puebla os documentos complementares

requisitados.

7.3 O académico, durante o seu afastamento para fins deste convénio,

mantera vinculo académico com a UFCSPA.

7.4 O académico aprovado responsabilizar-se-4, antes de sua saida, pela
abertura de processo administrativo na UFCSPA com os seguintes documentos:

a) carta de solicitacdo de afastamento por Mobilidade Académica (Anexo IV);
b) ficha cadastral (Anexo V);
c) plano de afastamento aprovado pela coordenacgéo de seu curso, descrevendo:

¢ disciplinas que seriam cursadas durante o periodo de afastamento e como
serdo retomadas as atividades no momento do retorno;
e disciplinas que provavelmente o aluno cursard durante a Mobilidade

Académica.

7.4.1 O processo administrativo seguird o fluxo Protocolo — Mobilidade
Académica — DERCA.

7.5 O afastamento temporario da Instituicio somente se efetivara quando a
UFCSPA receber comunicacéo formal de aceite da solicitacdo da universidade

receptora.

7.6 Quando do retorno, o aluno responsabilizar-se-4 em abrir processo
administrativo, via protocolo, seus Registros Académicos, cabendo ao DERCA
encaminha-los a Coordenacdo de Mobilidade Académica. A Coordenacédo de
Mobilidade Académica enviara o processo a COMGRAD do curso, para analise

de procedimentos de equivaléncia das disciplinas cursadas.

7.7 ApOs a andlise de equivaléncia da COMGRAD, caberd ao DERCA proceder

aos atos administrativos para a implantacdo dos graus no sistema académico.
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8. DO CRONOGRAMA:

Etapa Responséavel Periodo
Inscricoes UFCSPA 27/09/18 a 05/10/18
Selecédo de candidaturas UFCSPA 08/10/18 a 10/10/18

Divulgagéo do resultado da

At UFCSPA 11/10/18
selecdo interna

Prazo final para envio dos
documentos do estudante
selecionado para a UFCSPA 15/10/18
Benemérita Universidad
Auténoma de Puebla

, . L. Benemérita
Inicio e término do semestre . X
, . . . Universidad . . i
na Benemérita Universidad . janeiro a maio de 2019
- Auténoma de
Auténoma de Puebla
Puebla
Benemérita
Recepcéao dos alunos Unl\{er5|dad Janeiro de 2019
Auténoma de
Puebla

Porto Alegre, 26 de setembro de 2018.

Jenifer Saffi
Vice-Reitora
Escritorio de Internacionalizacao

Rua Sarmanto Leite, 245 « Porto Alagre, RS » CEP 90050-170 « Fone: 0 xx 51 3302 5000 » Fax: 0 xx 51 3303 8810 » www.ufcspa ey br



P

A~

e

~

3

REPUSLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MNISTEIIO DA EDUCAGAD

UFCSPA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE

ANEXO Il

REQUERIMENTO PARA INSCRICAO NO PROGRAMA BRAMEX PARA
BENEMERITA UNIVERSIDAD AUTONOMA DE PUEBLA

Eu,

RG n° , aluno do curso de graduacdo em

da Universidade Federal de Ciéncias da Saude de

Porto Alegre — UFCSPA, sob matricula , e-mail

, venho requerer inscricdo de

candidatura para participacdo em processo de selecdo a mobilidade académica
do PROGRAMA “INTERCAMBIO DE ESTUDANTES BRASIL-MEXICO
(BRAMEX)” para realizacdo de atividades académicas no curso de

na Benemérita Universidad Autbnoma de Puebla .

Porto Alegre, de de 2018.

Assinatura do Candidato
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ANEXO Il

DECLARACAO DE CIENCIA DOS TERMOS DO EDITAL ESCRITORIO DE
INTERNACIONALIZACAO N° 13, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018

PROGRAMA BRAMEX PARA BENEMERITA UNIVERSIDAD AUTONOMA
DE PUEBLA

Eu,

RG n° , aluno do curso de graduacdo em

da Universidade Federal de Ciéncias da Saude de

Porto Alegre — UFCSPA, declaro que estou ciente dos termos e condi¢cbes do
Edital Escritério de Internacionalizacdo n°® 13, de 26 de setembro de 2018 -
PROGRAMA “INTERCAMBIO DE ESTUDANTES BRASIL-MEXICO (BRAMEX)”
para realizacéo de atividades académicas no curso de

na Benemérita Universidad Autbnoma de Puebla .

Porto Alegre, de de 2018.

Assinatura do Candidato
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ANEXO IV

CARTA DE SOLICITACAO DE AFASTAMENTO PARA PARTICIPACAO NO
PROGRAMA “INTERCAMBIO DE ESTUDANTES BRASIL-MEXICO
(BRAMEX)”

Eu,

sob n° de matricula , aluno do curso de graduacéo

em , venho informar que fui selecionado

através do PROGRAMA “INTERCAMBIO DE ESTUDANTES BRASIL-MEXICO

(BRAMEX)” para iniciar as atividades de Mobilidade Académica desenvolvidas

no periodo de de de a de de

na (colocar nome da Universidade)
em (colocar nome do pais).

Data: / /

Assinatura
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ANEXO V
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE PORTO ALEGRE
ESCRITORIO DE INTERNACIONALIZACAO
COORDENACAO DE MOBILIDADE ACADEMICA

ALUNO EM MOBILIDADE ACADEMICA

Nome:

Curso:

Série:
CPF:

Pais:

Universidade:

Inicio da Mobilidade:
Final da Mobilidade:

Viagem de ida:

Viagem de volta:
Edital:

Endereco Eletrénico

para contato:

Pessoa para contato no

Brasil:

Grau de Parentesco:

Telefone:

Endereco Eletronico:
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